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PORTARIA Nº. 298 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Eliede Lopes Rodrigues e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. ELIEDE LOPES 
RODRIGUES, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 054061, nos termos da Lei 
Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 



 
 

PORTARIA Nº. 299 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Simone Coelho Amaro e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. SIMONE
COELHO AMARO, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 005391, nos termos da Lei 
Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 300 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Ivone Ribeiro Sodré e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. IVONE RIBEIRO 
SODRÉ, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 002961, nos termos da Lei 
Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 301 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Sueli de Castro Batista e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. SUELI DE 
CASTRO BATISTA, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 003071, nos termos da Lei 
Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 302 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Regina Santana de Andrade e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. REGINA
SANTANA DE ANDRADE, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 020181, nos termos 
da Lei Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 303 DE 28 DE JULHO DE 2017 

Concede licença prêmio a Servidora 
Sra. Jaqueline Lima Souza e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 
nº 008/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida, a pedido, Licença Prêmio a Servidora Sra. JAQUELINE 
LIMA SOUZA, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 070851, nos termos da Lei 
Complementar Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida iniciará em 01 de agosto de 2017 
e finda-se em 30 de outubro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2017. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior
Prefeito Municipal 


